
FIRMTANO 	MORAES PINTO, prefeito do Municipio de São 
Pauto. 

Faço saber que a Camara em sessão de 22 do corrent mez, de-
cretou eu promulgo a seguinte lei: 

, O Director Cera1 ,,da Prefeitura a faça publicar. ,  

Prefeitura do muniCipio de São Paulo, 29 de abril ch_i,  1924, 371.o 
da fundação de S. Paulo. 

O Prefeito, 

10111311 ANO .M. PINTO 

LEI N. 2.710, E 29 DE (1.8111:1, DE 1924 
19241  

 

    

toriza a despesa de 	  
48:;583$7730, com a construccão de 
um moro de revestimento _na tra. 
vossa Tainandaré, e dá outras provi-
dencias,  

Art. 1.0 -- Fica .o prtifetto /autorizado á despender até á quantia 
de 48:ii23$73o. corri a construcção.de um 'muro de revestimento na tra, 
vessa Ta mandaré, conforme 4"orçamento organizado pela Directoria' de 
Obras, ajceitando, para' éss e - 'fim. os tijolos offerecidos pelo proprie-
tarjo cio terreno em que vai sor feita a construcçã o  a que se  refer e  o 
mesmo orçamento. 

Art. 2.O —2 A Prefeitura eStUdará -n a  occasião a convemencia do 
alar .gamento da referida .  travessa, exigindo, com o  compensação do be-
neficio :que,  vai ser.  feito a dito proprietario, que- este ceda,, gratuita-
mente: os thTeno s  necessarlos a esse melhorament o  e a regulariza.ção 
de, alinhamento da rua Conselheiro Furtado. `. • 

Art. 3..o As desPesa s  'correrão pela verba -propria do orça-
mento  em vigor' ou, em sua falta. pel o , excessO:' da, arrecadação ou por 

• operações de credito que o Prefeito levar a effeito. 
'Art. 4.0 -- Revogam-se as disp o sições em contrario. 

O Director Geral, 

LUIZ T..:1y.NRES. 



ItECER N. 40, DAS COMMIS-• 
SõES REUNIDAS DE JUSTIÇA, 
OBRAS E FINANÇAS 

CAMAR4 
.4f 

• 

' 1 

ErnoVeticao dirigida .á Prefeitura 
a 7 dWaio de.1923, allega o sr. se-
nador Ignacio de Mendonça Uchôa, 
que, em consequencia do movimen-
to de terras feito pela administra-
ção municipal na travessa Tamen-
dará, ficou a sua propriedade g,ran-
clemente pre!udicada, na extensão 
de duzentos e muitos metros. O lei- I 
te dessa via publica foi rebaixado, 

'estando o muro de fecho a amea-
car ruma imminente, devido á gran-
de altura do. talude ali executado, 
com grande perigo para os,  tran-
seuntes. . 

A Prefeitura. accrescenta. para 
evitar drlscussões judiciaes, entrou 
em accôrdo com alguns prejudica-
dos cujos direitos foram compen-
sados com' a construecão de pare-
dões. que protegem 'hoje stius immo-
Neis. 

Sobre o assumpto ha no processo 
rmações • minuciosas do .executi-

,:„ ',Ar suas secçõe de Obras e Pro-
ean aderia 'Judicial. 

A nrImeira começa. fazendo sen-
tir oue o serviço a que se refere O 

peticionario foi executado ha mais 
ou meros vinte, annos. 

Diz mais que o muro de fecho mão 
e,stá em condições sátisfactorias. 
Ira!' tambem não está para ca,hir. 

Perigo de desmoronamento de 
terras não ha. 

Julga, entretanto, conveniente a 
plotecção das terras, citando o pre-
cee-ente da construcção de um muro 
41e arrimo em terreno, vizinho, em 
1916, por motivo de rebaixamento 
da rua Conselheiro Furtado (Pro-
....esse 140.333). 

A segunda pondera que, qualquer 
direito que o requerente pudesse 
ter de reclamar da Municipalidade 
contra os prejuizos por ventura sof-
fridos estará preseripto em face do 
Codigo Civil (artigo 178, .n. VI), que 
:estabelece prazo de cinco annos 
para reclamações dessa natureza. 

Rigorosamente, pois, está Cetin-
eta a obrigação de executar' o 'Mu-
nicinio as obras pedidas pelo sr. dr. 
Ignacio Uchõa. 

'Posta' de parte a questão de pre-
scripção, outras considerações ha 
que se 'devem ter em vista no as-
sumpto em questão. 

Em' primeiro .  legar. a, administra-
ção não pôde desprezar a allega-
ção de equidade. Si ha precedente, 
si outros municipes foram attendi-
dos em identidade de condições, o 
peticionario sente naturalmente que 
a sua pretencão está fortemente 
amparada, por dever ,  ser tratadd e-
gualmente. 

Não se trata de uma indemnização 
que o peticionario pretenda, somente 
em seu 'proveito, mas •de execução 
de obras cuja ,conveniencia é mani7 
Lesta pelo beneficio publico que 
deltas advirão. 

De facto, comquanto não possa 
o proprietario exigir da Municipa-
lidade a satisfacção de darnnos que 
allega ter tido e -por elle' causados. 
ou seja o tpagamento do que fôr ne-
casario para o restabelecimento das 
condições anteriores de aproveita-
mento do seu terreno, qual será •L 
sua posição perante a Municipali-
dade, si esta resolver não mandar 
proceder aos melhoramentos da 
travessa Tamandaré? Seria obriga. 
do a construir o paredão de arrimo. 
até ao nivel da rua, desde que foi 
a Pamara que modificou o ti!vola,  
mento desta? 

Si ,quizesse aproveitar o terreno. 
para construcção, claro que sim. 
Caso, porém, isso não lhe convenha, 
parece que a Camara não poder1 .4. 
de modo algum coagil-o a executar 
as obras necessarias pois que com 
enes terá em vista ~ente melho-
rar as ciridições transito, de hy-
giene. de segurança e da eikhetiaa 
do local. 

Dada R grande altura do terre-
no em questão que faz parte da 
ant:iga checara do reclamante, 
rua Tamanda-é, é do be sUppor que 
os fins da construcção do paredão 
não se.ara ■-.,s de ali se pretendes e-. 
dificar. 

Si o reclamante não pretender e-
dificar. a Camara terá forçosamen-
te de dar um remedo .á situação 6 

esse geria o' de determinar que se, 
porceda ás obras, 7como em innu- 

meros outros -casos que não 	mis- 

] tér citar. 
hypothese vertente, ainda 

lia uma vantagem a considera.r-se 
si a Camara entender gire deve au-
torizar a despesa- E' que o peticio-
nado se propõe a fornecer trina 
parte dos tijolos com que devo Jer 
levantado o muro. 

O momento :arribem é opportu-
no para que a Prefeitura verifique 
si deve ser alargada a travessa Ta-
mandará, exigindo então do pro-

1  prietario. como compensação. a 
'cessão do terreno necessario para 
tal fim. 

Tudo posto, apresentam as com-
missões reunidas á consideração da 
Camara o seguinte projecto de lei: 

A Camara Municipal decreta: 
Art. 1.0 — Fica o Prefeito auto-

rizado a despender até á quantia 
de 48:583$750 para a construcção 
de um muro d.: .evestimento ,na 
travessa Tamandar conforme or-
çamento organizado pela Directo-
ria de Obras. accel'ando para .,see 
"im os tijolos offerecidos pelo pro-
nr , erario do, terreno em que vai sr:r 
feita a conetrucção e a que se're-
fere o mesmo orçamento. 

Art. 2.o — A Prefeitura estuda-
i rá na ()ocasião a conveniencia do a-
largamento da referiria travessa e-
xigindo n corno comuensação do t 
nefielo que vai ser fel: e dito oro-
prietario, que este ceda gratuit - 
n,ente os terrenos neeessarios a 
se melhoramento. 

Art. 3.0 — Ai .etspesm corrPao 
pela verba propria do orçamento 
eu vigor ou em sua falta pelo ex-
cesso da arreai eaçã ou por op ? "a - 
ções de credito que o Prefeito 
var a effeito. • - 

.Art. 4.0 — Revogam-se as dispo-
sições em contrario. 

Sala das con.mi.,sões, 22 de 
de 1924. — Ahnefrindo M. Gonçal-
ves, Luiz Fonceca, Francisco Ma-
chado de Campos, floracio de Mel-

' lo, M. Pereira Netto, Julio Silva. 

DE 

SÃO PAULO 

■.■ 



 

 

 

 

 

NESTE PONTO DA LEI 2710/1924 HÁ UMA 
PLANTA DE TAMANHO MAIOR QUE A4, 
NÃO DIGITALIZADA, MAS QUE SE ENCON-
TRA DISPONÍVEL PARA CONSULTA NO AR-
QUIVO GERAL DA CMSP. 
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